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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
GABINETE DO VEREADOR MAEL DO DIVINO 


PROJETO DE LEI Nº __ /2025

Autoria: ESMAEL NICOLAU DA CRUZ – Mael do Divino – Vereador. 

Ementa: Institui o Programa “Caminho Certo Rural”, destinado à instalação de sinalização indicativa nas estradas rurais do município de Salgueiro, e dá outras providências.

O VEREADOR MAEL DO DIVINO, no uso de suas atribuições legais, propõe a Câmara Municipal de vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Salgueiro, o Programa Caminho Certo Rural, com o objetivo de implantar sinalização indicativa nas estradas rurais, orientando motoristas, pedestres e visitantes quanto à direção e destino das vias.

Art. 2º A sinalização prevista nesta Lei deverá ser instalada em:

I – bifurcações, entroncamentos e cruzamentos de vias rurais;
II – acessos a comunidades, povoados, sítios e fazendas;
III – inícios e finais de estradas vicinais;
IV – locais de interesse público, como escolas, postos de saúde, igrejas, associações e pontos turísticos rurais.

Art. 3º As placas deverão conter informações visíveis e duráveis, incluindo:
I – o nome da localidade;
II – a distância aproximada até o destino;
III – setas direcionais;
IV – quando possível, símbolos ou cores padronizadas que facilitem o reconhecimento das rotas.

                               Parágrafo único. A confecção das placas deverá seguir os padrões técnicos do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), adaptados à realidade do município.

Art. 4º A execução do Programa “Caminho Certo Rural” será realizada em etapas, conforme cronograma definido pelo Poder Executivo:
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I – 1ª Etapa: comunidades rurais mais próximas da sede do município;
                                II – 2ª Etapa: distritos e povoados intermediários;
III – 3ª Etapa: áreas mais distantes e de difícil acesso.

Parágrafo único. O planejamento e o mapeamento das rotas deverão contar com a participação das associações comunitárias, sindicatos rurais e lideranças locais, a fim de garantir a precisão das informações.

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, cooperativas e associações de moradores, para viabilizar a instalação, manutenção e atualização da sinalização prevista nesta Lei.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Sala das Sessões, 20 de outubro de 2025.
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ESMAEL NICOLAU DA CRUZ
- Mael do Divino –
Vereador do município de Salgueiro

JUSTIFICATIVA

     O presente Projeto de Lei tem por finalidade melhorar a orientação e a segurança nas estradas rurais de Salgueiro, facilitando o deslocamento de moradores, produtores rurais, turistas, serviços públicos e de emergência.

     Grande parte das estradas vicinais do município não possui qualquer tipo de sinalização, o que causa confusão, atrasos e até riscos em situações de urgência.
    
 A criação do Programa Caminho Certo Rural representa um passo importante para fortalecer o desenvolvimento do interior, contribuindo para o escoamento da produção agrícola, o turismo rural e a integração entre as comunidades.

     Trata-se de uma iniciativa simples, econômica e de grande alcance social, reforçando o compromisso do Poder Legislativo e Executivo com a qualidade de vida e a valorização da zona rural salgueirense. 
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ESMAEL NICOLAU DA CRUZ
- Mael do Divino –                                                                                                                        Vereador do município de Salgueiro
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